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Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de EMPRESÁRIO 
para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA. 
 
DIOGO ATTISANO SIQUEIRA, brasileiro, casado, regime de: comunhão parcial de 
bens, natural de Londrina - PR, nascido em 20/04/1986, empresário, residente e 
domiciliado em Londrina, Estado do Paraná, à Rua Rudolph Diesel nº 625, casa 31, 
Bairro Industrial, CEP: 86063-330, portador do documento de identificação C.N.H. nº 
03819232311, órgão expedidor DETRAN/PR, data de expedição 30/08/2016, inscrito 
no CPF sob o nº 050.040.459-33. Empresário individual sob o nome empresarial de: 
DIOGO ATTISANO SIQUEIRA - AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, com sede a 
Avenida Clarice de Lima Castro nº 155 – Bloco 4, Apto 22,  Nova Olinda , CEP: 
86.073-310, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrita na Junta Comercial 
do Estado Paraná, sob o NIRE 4180158996-1, em data 22/05/2019, CNPJ sob nº 
17.855.864/0001-98, fazendo uso do que permite o § 3°, do artigo 968, da Lei n° 
10.406/2002, com a redação alterada pelo artigo 10, da Lei Complementar n° 128, de 
19.12.2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA de tipo Jurídico Limitada, passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço comercial que era: Avenida Clarice de Lima 
Castro nº 155 – Bloco 4, Apto 22,  Nova Olinda , CEP: 86.073-310, na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná,  passa a ser: Rua Rudolph Diesel nº 625, casa 31, 
Bairro Industrial, CEP: 86063-330, na cidade de Londrina, Estado do Paraná. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: A atividade que era: Serviço de organização e venda de 
viagens, pacotes turísticos e excursões – Agente de viagens, passa a ser:  
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios, brinquedos e artigos recreativos, 
calçados, doces, balas, bombons, ferragens e ferramentas, livros, artigos de 
papelaria, material elétrico, produtos alimentícios em geral, produtos saneantes 
domissanitários, comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e 
de segurança do trabalho e produtos para limpeza hospitalar. 
 

Página 1 de 9



Pág. 02 
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
DIOGO ATTISANO SIQUEIRA - AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO  

NIRE nº 418.0158996-1 
CNPJ nº 17.855.864/0001-98 

 
CLAUSULA  TERCEIRA: A sociedade constituída sob a forma de Sociedade 
Empresária Limitada, com a denominação: MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE 
SUPRIMENTOS LTDA e terá sua sede estabelecida na Rua Rudolph Diesel nº 625, 
Casa 31, Bairro Industrial, CEP: 86.063-330, na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, será regida por este contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei. 10.406 
de 10 de janeiro de 2002. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O capital da empresa individual ora transformada, já 
integralizado no valor de R$ 30.000,00 (Tinta mil reais) totalmente integralizado, 
passa a constituir o capital da Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada. 
 
CLAUSULA QUINTA: Em decorrência da presente alteração o capital social de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais) divididos em 30.000 (Trinta mil) quotas, de R$ 1,00 (um 
real) cada, inteiramente integralizadas em moeda corrente do País, fica assim 
constituído na empresa, conforme abaixo: 
 
 
Demonstrativo do Capital 
 

SÓCIO           QUOTAS   VALOR EM R$     % 
 

DIOGO ATTISANO SIQUEIRA           30.000       30.000,00        100% 
____________________________________________________________________ 
TOTAL             30.000    30.000,00    100% 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio: 
DIOGO ATTISANO SIQUEIRA, que caberá os poderes e atribuições de 
ADMINISTRADOR, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. Já o sócio administrador assinará 
sempre individualmente todos os documentos e com poderes para assinar os 
demais documentos inclusive receita federal e estadual e municipal, também 
cheques e documentos bancários de forma individual. (artigos 997, Vl ; 1.013. 1.015, 
1064, CC/2002). 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá constituir procuradores com poderes 
especiais, devendo estes poderes ter prazos de validades determinadas e 
específicos, exceto os relativos às procurações “ad judícia”, respeitadas a restrições 
da cláusula “Da Responsabilidade Técnica da Sociedade”. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
estão impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos da condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1º, CC/2002) 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO:  O Administrador poderá ter direito a uma retirada 
mensal, a titulo de “pró-labore”, fixado de comum acordo pelos sócios no início da 
cada exercício social, respeitando as normas vigentes e seus limites, assim como, a 
forma de distribuição de resultados, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: À vista da modificação ora ajustada, e em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da Lei n. 10.406/2002, os sócios RESOLVE, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequando às disposições da referida Lei n. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE LIMITADA 
MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA  

CNPJ nº 17.855.864/0001-98 
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DIOGO ATTISANO SIQUEIRA, brasileiro, casado, regime de: comunhão parcial de 
bens, natural de Londrina - PR, nascido em 20/04/1986, empresário, residente e 
domiciliado em Londrina, Estado do Paraná, Rua Rudolph Diesel nº 625, casa 31, 
Bairro Industrial, CEP: 86063-330, portador do documento de identificação C.N.H. nº 
03819232311, órgão expedidor DETRAN/PR, data de expedição 30/08/2016, inscrito 
no CPF sob o nº 050.040.459-33. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial: MULTCOM 
COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA e terá sua sede estabelecida 
na Rua Rudolph Diesel nº 625, Casa 31, Bairro Industrial , CEP: 86063-330, na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná, que é seu domicílio e será regida, pelo 
Código Civil de 2002, Lei. 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 
 
Parágrafo Primeiro: Poderá abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em 
qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios materializada pela 
maioria dos votos, contada segundo o valor das quotas de cada um, para tanto, 
quando necessário, alterações do presente contrato social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade teve inicio em 22 de maio de 2019, de suas 
atividades e seu prazo de duração é pôr tempo indeterminado início das operações 
sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do instrumento constitutivo.  
(art. 997, II, CC/2002). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade declara para efeitos de enquadramento e sob 
as penas da lei, que se enquadra nas condições de MICROEMPRESA, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social a exploração do ramo: 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios, brinquedos e artigos recreativos, 
calçados, doces, balas, bombons, ferragens e ferramentas, livros, artigos de 
papelaria, material elétrico, produtos alimentícios em geral, produtos saneantes 
domissanitários, comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e 
de segurança do trabalho e produtos para limpeza hospitalar. 
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CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito e 
integralizado na forma prevista neste ato na importância de R$ 30.000,00 (Trinta mil 
reais) divididos em 30.000 (Trinta mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada, 
inteiramente integralizadas em moeda corrente do País, fica distribuído para o  sócio 
quotista da seguinte forma:  
 
Parágrafo Primeiro: DIOGO ATTISANO SIQUEIRA, subscreve e integraliza neste ato 
a importância de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) representados por 30.000 (Trinta mil) 
quotas, de R$ 1,00 (um real), cada, inteiramente integralizadas, no presente ato em 
moeda nacional corrente do País. 
 
CLÁUSULA SEXTA: O capital social de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) divididos em 
30.000 (Trinta mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada, inteiramente integralizadas em 
moeda corrente do País, fica distribuído para o sócio quotista conforme abaixo: 
 
Demonstrativo do Capital 
 

SÓCIO          QUOTAS   VALOR EM R$     % 
 

DIOGO ATTISANO SIQUEIRA         30.000       30.000,00          100% 
____________________________________________________________________ 
TOTAL           30.000    30.000,00      100% 
 
 § 1º - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
 § 2º - A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação 
do contrato social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto 
a estes e à sociedade. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 
 

§ 3º - O sócio participa dos lucros e perdas na proporção das respectivas 
quotas. 

§ 4º - O sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 
qualquer titulo, mesmo aqueles autorizados no contrato, quanto tais lucros ou 
quantias se distribuírem com prejuízo do capital. 
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§ 5º - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não 

poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento do sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 de 
10/10/2002, Código Civil. 

  
§ 6º - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas sociais, 

mas responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 
1.052 da Lei nº 10.406/2002. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio: DIOGO 
ATTISANO SIQUEIRA, com poder e atribuições de ADMINISTRADOR, (artigos 997, 
Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 
 
 1º - Somente o sócio administrador fica autorizado a usar o nome empresarial, 
vedado “no entanto”, em atividades estranhas ao interesse social ou de assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotista ou terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, que assinará sempre individualmente os quais 
com poderes para assinar todos os documentos inclusive cheques e documentos 
bancários. 
 
 2º - O Administrador poderá ter direito a uma retirada mensal, a titulo de “pró-
labore”, fixado de comum acordo pelo sócio no início da cada exercício social, 
respeitando as normas vigentes e seus limites, assim como, a forma de distribuição 
de resultados, observadas as disposições regulamentares pertinentes. (art. 1.028 e art. 
1.031, CC/2002). 
 
 3º - A sociedade poderá constituir procuradores com poderes especiais, 
devendo estes poderes ter prazos de validades determinadas e específicos, exceto 
os relativos às procurações “ad judicia”, respeitadas a restrições da cláusula “Da 
Responsabilidade Técnica da Sociedade”. 
 

§ 4º - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrar sob os efeitos da condenação, a pena que vede, ainda 
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que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, 
CC/2002) 
 
CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
  
Parágrafo único: A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza assembleia de 
sócios. Compete ao sócio decidir sobre os negócios da sociedade, as deliberações 
tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor das cotas de capital de 
cada um, conforme determina o art. 1.010 da Lei 10.406/2002: 
 
CLAUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo.  
 
CLAUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As divergências que se verificarem entre o sócio, 
inclusive no caso de falecimento deste, entre os seus herdeiros, serão resolvidas no 
foro desta Comarca Londrina, Estado do Paraná, o qual torna-se eleito, também para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
 
Fica eleito o foro desta Comarca Londrina, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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Permanecem inalteradas a demais cláusulas e condições que colidirem com o 
presente instrumento. 
 
E por estar assim justo e contratado assina o presente instrumento em 01 (uma) via.  

 
 
 
Londrina, 18 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
____________________________________ 

 DIOGO ATTISANO SIQUEIRA 
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